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A Assembleia Nacional 
Constituinte logo trata
rá da questão relativa 

aos recursos minerais e ao 
subsolo do País. Duas propos
tas divergentes deverão ser 
apreciadas. Uma preconiza a 
estatização desses bens, elen-
cando-os dentre os bens da 
União; a outra reitera o prin
cípio hoje em vigor, claramen
te inserido em todas as Cons
tituições Brasileiras, a partir 
de 1934, segundo o qual a pro
priedade do subsolo é distinta 
da do solo para efeito de ex
ploração industrial. 

A muitos pode parecer qué 
o regime jurídico, prescrito 
pela Constituição vigente, pa
ra os recursos minerais e 0 
subsolo, já estabelece que os 
mesmos pertencem à União. 
Não é assim, entretanto. O 
texto constitucional não os in
clui no rol de seus bens. Na 
verdade eles se encontram sob 
a jurisdição da União, sobre 
os quais esta exerce sua sobe
rania, mas não o direito de 
propriedade. O regime aplicá
vel atualmente aos bens de 
domínio público, em sentido 
lato, considera-os como sujei
tos à proteção do poder públi
co que deles detém a adminis
tração. 

Daí o discrimem doutriná
rio, já assente em nosso Direi
to, entre o regime aplicável 
aos bens públicos, cuja pro
priedade é do Estado, e o da
queles submetidos ao seu po
der político. 

Neste sentido, os recursos 
minerais e o subsolo não per
tencem à União, sendo apenas 
por ela administrados. Por is
so o Código de Mineração es
tabelece em seu art. Io que 
"compete à União administrar 
os recursoá minerais, a indús
tria de produção mineral e a 
distribuição, o comércio e o 
consumo de produtos mine
rais". 

É clara, pois, a competência 
administrativa da União sobre 
tais recursos, não havendo 
qualquer razão de ordem jurí
dica para incorporá-los à sua 
propriedade. 

No exercício desta compe
tência são concedidas autori
zações para pesquisa e conces
sões para a lavra a quem 
preencha as condições que a 
lei estipula. 

Inseridos tais bens sob o do
mínio da União, alterando-se 
portanto seu regime jurídico, 
ver-se-ia a mesma na contin
gência de não poder continuar 
a assim agir. Uma vez bens 
públicos, integrantes do patri
mónio dessa pessoa jurídica, 
sua exploração corresponde
ria a uma alienação, o que 
ensejaria a necessidade de lei 
ordinária específica para tan
to, sobretudo quando se consi
dera que tais bens são, em sua 
maioria, exauríveis, já que 
abrangem uma variada gama 
de minerais, desde aqueles 
considerados nobres, até 
águas para consumo humano, 
pondo-se destarte, nas mãos 
da União, todo o suprimento 
de matérias-primas minerais 
para a nossa indústria e para 
a exportação, num avassala
dor processo estatizante. 

Aliás, o subsolo nem sem
pre contém bens minerais eco
nomicamente exploráveis. 
Sua pura e simples estatiza
ção já alteraria todo o atual 
processo jurídico-administra-
tivo para a respectiva explora
ção, com as repercussões alu
didas anteriormente. 

Temos, portanto, duas ques
tões relevantes a serem discu
tidas, com o mesmo substrato 
jurídico: 

•a) a estatização dos recur
sos minerais, ou seja, de todos 
os minerais existentes no 
País, quer estejam ou não em 
seu subsolo e 

b) a estatização do subsolo. 
Ambas as situações, se con

cretizadas, virão colocar-nos 
ao lado de alguns países que 
levaram sua economia, paula
tinamente, às mãos do Estado 
pela inserção de tais preceitos 
em suas Constituições. 

Note-se que aqueles mais 
avançados, via de regra, não 
elevam à lei maior esta maté
ria, deixando à legislação or
dinária o seu tratamento, e o 
fazem de forma a não conferir 
ao Estado esta prerrogativa, 
porque violentadora da liber
dade e da economia de merca 
do. 

Cumpre lembrar, ainda, não 
ser necessário que o subsolo 
se torne propriedade da União 
para que o monopólio da ex
ploração do petróleo seja 
mantido, porque o mesmo diz 
respeito à exploração de um 
bem mineral, encontrável tan
to no subsolo quanto na plata
forma continental, autorizado 
por lei específica e consagrado 
na Constituição. O monopólio 
estatal independe, pois, do re
gime jurídico aplicável a todo 
o subsolo. A proposta que pro
cura estatizar essas riquezas 
naturais virá, assim, modifi
car substancialmente a situa
ção jurídica já consolidada en
tre nós e mundialmente 
reconhecida como a mais cor
reia, especialmente para os 
que têm uma moderna visão 
desta matéria. 

A atenção de todos para a 
gravidade das medidas ora 
propostas é essencial. Dois in
cisos do artigo que cuida dos 
bens da União, se aprovados, 
serão suficientes para causar 
amplas alterações na vida eco
nómica do País, e para as 
quais uma séria reflexão se 
faz imperiosa. .Trata-sp, de um 
imenso %&!&#• do K^po na 
economia, c«ín ias ccâwiqúên-
cias já bem cofthectiils*de to
dos nós. 

Gastão Alves de Toledo é advogado, membro do 
Instituto Brasileiro de Direito Constitucional. 
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